










               



               



               



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
DANIEL XAVIER DONIZET E A 
EMPRESA PONTA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS 

 

LOCATÁRIO: DANIEL XAVIER DONIZET 
CPF/CNPJ:  
Endereço: Praça Municipal, Qd 02, lote 05, Gabinete 15, SIG, Brasília/DF, CEP 
70.094-902. 

LOCADORA: PONTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 42.761.872/0001-12 
Endereço: ST SAUS QD 05 BLOCO N SALA 1007  Asa Sul - DF, CEP 70070-913 

 
Os Contratantes têm entre si justo e avençado e celebram o presente termo 

aditivo ao Contrato: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

 
 

 O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do prazo de locação 
do veículo listado no Contrato original, por 6 meses, de 01 de abril de 2025 a 31 de 
outubro de 2025 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contrato 1º Aditivo Ponta (2512381)         SEI 00001-00002194/2026-05 / pg. 12



Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 
04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Brasília/DF, 01 de abril de 2025 

 

LOCATÁRIO: 

 

 

_____________________________________________________________________ 

DANIEL XAVIER DONIZET 
CPF n°  

 
 
 
 
 

LOCADORA: 

 

 

 

_________________________________________________ 

PONTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA  

CNPJ n° 42.761.872/0001-12 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________            ______________________________ 

              Jean Carlos de Sousa                                     José Cleto Lopes Júnior 
               CPF:                                         CPF:  
            Celular:                                       Celular:  
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
DANIEL XAVIER DONIZET E A 
EMPRESA PONTA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA PARA LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS 

 

LOCATÁRIO: DANIEL XAVIER DONIZET 
CPF/CNPJ:  
Endereço: Praça Municipal, Qd 02, lote 05, Gabinete 15, SIG, Brasília/DF, CEP 
70.094-902. 

LOCADORA: PONTA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 42.761.872/0001-12 
Endereço: ST SAUS QD 05 BLOCO N SALA 1007  Asa Sul - DF, CEP 70070-913 

 
Os Contratantes têm entre si justo e avençado e celebram o presente termo 

aditivo ao Contrato: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - A partir da assinatura deste aditivo, o objeto passa a ser a locação do novo 
veículo descrito abaixo, de propriedade da LOCADORA, cuja destinação de uso se 
dará exclusivamente na atividade parlamentar. 

 MARCA/MODELO: NISSAN SENTRA ADV CVT 

 ANO/MODELO: 2024/5 

 PLACA: SSN8H79 

 COR: PRETA 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 

 O presente termo aditivo tem o prazo prorrogado até 31 de dezembro de 2026. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
3.1 - O valor do aluguel mensal livremente pactuado passa de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais), para R$ 6.000,00 (Seis mil reais), com quilometragem livre 

Contrato 2º Aditivo Ponta (2512384)         SEI 00001-00002194/2026-05 / pg. 14





Contrato de Consultoria de Comunicação e Marketing

Contratada: LP Marketing Político e Eleitoral LTDA, inscrito sob o CNPJ nº

44.134.086/0001-10, com endereço na Rua Almirante Calheiros, n º 201, Apartamento 

231, Tatuapé, CEP 03066070, São Paulo SP, neste ato representada por Lucas 

Mendes Pimenta, inscrito sob o RG nº SSP/SP e CPF nº

 com endereço na Rua Almirante Calheiros, n º 201, Apartamento 231, Tatuapé, CEP 

03066070, São Paulo SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

Contratante: DANIEL XAVIER DONIZET, nacionalidade: Brasileiro, CPF: 

 RG: F, estado civil: Casado, endereço: Quadra 2 Lote 5 Gabinete 15 

- 30 Andar, CEP: 70.094-902, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

As partes caracterizadas acima, firmaram entre si de maneira acertada e justa o 

Contrato de Consultoria Especializada de Comunicação e Marketing, onde estarão 

regidas todas as cláusulas e condições descritas a seguir no presente documento: 

1. Do Objeto 

1.1 O presente documento tem como objeto a contratação de pessoa jurídica na área 

de comunicação, voltado para elaboração estratégias internas de comunicação, 

envolvendo os seguintes serviços: consultoria estratégica em comunicação (consultoria, 

apresentação de planejamento estratégico de presença digital; sugestões e revisões de 

conteúdo para os canais digitais do CONTRATANTE; elaboração de estratégias de 

comunicação e orientações em relação à execução das ações propostas. 

1.2 A CONTRATADA fará parte de um grupo em mensageiro digital, em conjunto com 

outros profissionais que serão designados pelo CONTRATANTE, onde serão debatidas 

as ações, as revisões e agendadas reuniões.
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1.3 Não é de responsabilidade da CONTRATADA qualquer eventual problema que 

possa ocorrer durante a consultoria, se esse for causado por agentes externos ou 

terceiros, por exemplo, por servidores das redes sociais, plataformas ou empresas 

contratadas para operação e/ou execução das ações propostas e/ou sugeridas na 

consultoria.

1.4 Não é de responsabilidade da CONTRATADA qualquer desenvolvimento de 

serviços que, porventura, estejam fora do escopo elencado no item 1.1.

1.5 Caso exista a necessidade de se realizar serviços de produção e edição de 

conteúdos, gestão e operação de canais digitais, geração de relatórios, realização de 

pesquisas e/ou arcar com custos de contratação de pessoal, contratações de softwares 

e ferramentas, além de deslocamentos, viagens e traslados e existindo disponibilidade 

da CONTRATADA em realizá-los, necessariamente deverá ser realizada uma nova 

negociação de valores e, posteriormente, um aditivo contratual com os novos custos 

acertados.

1.6 Todos os serviços e reuniões demandadas para a execução dele serão realizados 

e executados na modalidade virtual, on-line.

2. Obrigação da parte da CONTRATANTE

A CONTRATANTE possui os seguintes deveres:

2.1 Deverá prestar qualquer esclarecimento ou informação relacionados à prestação de 

serviços que a parte CONTRATADA solicitar para desenvolver melhor a consultoria. 

2.2 Adimplir com o valor cobrado pela prestação da consultoria conforme acordado nas 

cláusulas seguintes. 

2.3 Fornecer todo e qualquer material e/ou estrutura necessários para que o serviço de 

consultoria seja prestado pela CONTRATADA, sem nenhum prejuízo.

2.4 Constituir um representante para sanar possíveis dúvidas ou necessidades de 

comunicação da parte CONTRATADA. O contato deve ocorrer de maneira mais rápida 

e ágil possível, podendo ser realizado inclusive por telefone, aplicativo de mensagem 

ou e-mail.

Contrato LP (2512420)         SEI 00001-00002194/2026-05 / pg. 17



2.5 Toda informação fornecida à empresa CONTRATADA é de total responsabilidade 

do CONTRATANTE e dos seus representantes legais.

3.Obrigação da parte CONTRATADA

A CONTRATADA possui os seguintes deveres: 

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pelo CONTRATANTE 

conforme descritivas especificados na CLAÚSULA PRIMEIRA deste CONTRATO, 

apresentando um plano estratégico, definição de matriz de temas prioritários (revisada 

periodicamente), revisões de conteúdo e, ao final de cada reunião, a relação das 

próximas ações.

3.2 É responsabilidade da CONTRATADA emitir opiniões, encaminhar sugestões e 

contribuições dentro dos serviços de consultoria, sempre que solicitada, com agilidade 

e eficiência. 

3.3 Participar de reuniões remotas, na modalidade on-line, agendadas com 

antecedência mínima de 24 horas, salvo em caráter emergencial, sempre acordadas 

com o CONTRATANTE, observando-se que em caso de ocorrências com potencial 

risco reputacional, a CONTRATADA prestará apoio consultivo prioritário, limitado ao 

escopo deste contrato, observando os seguintes prazos: (i) confirmação do alerta em 2 

horas úteis; (ii) reunião on-line em 4 horas úteis; (iii) formulação da estratégia para a 

crise em 8 horas úteis após a reunião.

3.4 Dirigir e respeitar o presente documento. 

3.5 Usar todas as estratégias e conhecimentos técnicos que estiverem ao seu alcance 

para realizar o serviço de consultoria, respeitando a linha da ética, sem causar qualquer 

dano à parte CONTRATANTE, sendo obrigatória a revisão pela CONTRATANTE de 

todas as recomendações e quaisquer produtos entregues. A CONTRATADA é 

responsável pela exatidão e pela aderência normativa das recomendações e produtos 

fornecidos, vedada a apresentação de materiais sem curadoria profissional.

3.6 O Contratado se compromete a utilizar qualquer informação e/ou documentos 

obtidos da Contratante, ou proporcionados por ela para fins do presente Contrato, 

exclusivamente para as atividades aqui estipuladas.
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3.7 A CONTRATADA se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, dados, 

estratégias, materiais, informações e documentos do CONTRATANTE. 

3.8 Os contratos, informações, dados pessoais, mensagens eletrônicas, e-mails, e 

documentos públicos e privados inerentes ao CONTRATANTE e de terceiros envolvidos 

na relação contratual deverão ser utilizados pela CONTRATADA e por seus 

colaboradores exclusivamente para cumprimento dos serviços solicitados pelo 

CONTRATANTE, sendo vedada a comercialização ou utilização para outros fins.

3.9 A CONTRATADA deverá manter em dia suas as obrigações fiscais; 

3.10 A CONTRATADA deverá fornecer os documentos fiscais referente ao pagamento 

do presente instrumento com os serviços devidamente discriminados.

3.11 A CONTRATADA é exclusivamente responsável por todos os danos dolosos e 

culposos por ela causados.

Parágrafo Único: Este Contrato não poderá ser cedido, no todo ou em parte, ressalvada 

a concordância expressa, escrita, de ambas as partes.

4. Forma de Pagamento 

Os serviços prestados deverão ser pagos pela parte CONTRATANTE nos seguintes 

valores:

4.1 O valor mensal pactuado será de R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais), sendo 

o primeiro pagamento devido até o décimo dia útil do mês subsequente ao serviço 

prestado, mediante apresentação de nota fiscal e relatório dos serviços prestados no 

referido mês, entregues até o terceiro dia útil do mês subsequente.

4.2 O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento por transferência eletrônica ou pix 

para a conta pertencente a CONTRATADA no Banco 0260 NUBANK, Agência 0001, 

Conta 84381227-1, em nome da LP Marketing Político e Eleitoral LTDA.

4.3 Caso o pagamento não seja feito nas datas acordadas será aplicada uma multa 

equivalente a 2% (dois por cento) sobre as parcelas em atraso, acrescido de juros e 

mora em 1% (um por cento) ao mês, bem como correção monetária, desde o dia do 
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vencimento até o efetivo pagamento, calculada segundo o Índice Geral de Preços e 

Mercadorias (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas.

4.4 Será de responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus trabalhista, previdenciário 

ou tributário referente aos seus colaboradores, passagens, hospedagens, alimentação, 

diárias utilizadas para a prestação do serviço objeto deste instrumento, ficando o 

CONTRATANTE isento de qualquer obrigação realizada de forma direta entre a parte 

CONTRATADA e terceiros.

5. Vigência

5.1 O presente contrato de consultoria tem vigência entre 01 de novembro de 2025 a 31 

de julho de 2026, não podendo ser renovado de forma automática, cabendo negociação 

firmada em novo contrato para a continuidade.

6. Propriedade 

6.1 A consultoria que é desenvolvida pela CONTRATADA à parte CONTRATANTE, é 

de total e exclusiva propriedade do CONTRATANTE. 

6.2 São de titularidade do CONTRATANTE os documentos, planos e demais materiais 

produzidos na consultoria, inclusive arquivos editáveis, preservadas as metodologias e 

o know-how pré-existentes da CONTRATADA.

6.3 Encerrado o contrato, a CONTRATADA entregará todos os arquivos e registros de 

trabalho em até 5 (cinco) dias úteis.

7. Confidencialidade

7.1 Todas as informações fornecidas para o andamento da consultoria e que estiverem 

relacionadas à prestação do serviço, são consideradas confidenciais e privilegiadas, 

sendo totalmente vedada a divulgação a terceiros ou mídias sem o expresso 

consentimento das partes. 
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7.2 Por meio dessa cláusula, as partes se comprometem à confidencialidade, tanto da 

parte CONTRATANTE, como da CONTRATADA, bem como dos funcionários das 

mesmas, que estarão ligados à execução da consultoria prestada até o término deste 

contrato.

7.3 A CONTRATADA somente poderá publicizar a existência desta consultoria, usar 

nome, marca, imagem, resultados ou estratégias do CONTRATANTE mediante 

consentimento prévio e escrito. Antes do consentimento, permite-se apenas referência 

7.4 Em caso de suspensão ou rescisão por motivo de integridade, a CONTRATADA 

abster-se-á de usar nome, marca ou imagem do CONTRATANTE e removerá menções 

públicas ao projeto, quando solicitado, em até 48 (quarenta e oito) horas.

7.5 Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA dependerá de anuência prévia 

e escrita do CONTRATANTE para atender a outro parlamentar no Distrito Federal.

7.6 A CONTRATADA manterá barreiras internas para impedir a transferência de 

insights, dados, aprendizados e benchmarks sensíveis do CONTRATANTE a terceiros, 

especialmente até o final do mandato do CONTRATANTE e ainda que em outra unidade 

da federação ou após a rescisão deste contrato, além das obrigações de sigilo já 

previstas

8. Rescisão Contratual 

8.1 O contrato poderá ser rescindido caso o serviço contratado não possa ser prestado, 

devido situações de força maior ou calamidade, comprovadas em documento, onde a 

CONTRATADA ou a CONTRATANTE deverão notificar previamente a outra parte sobre 

o ocorrido em até 15 dias úteis.

8.2 Qualquer parte poderá rescindir imotivadamente a qualquer tempo, mediante aviso 

prévio de 10 dias, sem multa.

8.3 Qualquer das partes que optar por rescindir o contrato sem fornecer motivação 

razoável, deverá efetuar o pagamento de uma multa no valor de 4% do total previsto em 

contrato, não das parcelas remanescentes.
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8.4 Alternativamente à rescisão, a CONTRATADA poderá indicar um terceiro para 

finalizar ou efetuar a consultoria, mediante concordância da CONTRATANTE.

8.5 Diante de evento de integridade que comprometa a continuidade (p. ex., 

indiciamento, denúncia criminal, decisão que reconheça conteúdo ilícito, escândalo 

público verossímil), o CONTRATANTE poderá suspender por até 15 (quinze) dias para 

avaliação ou rescindir sem multa, pagando pró-rata pelo efetivamente prestado e aceito.

9. Legislação aplicável 

9.1 O presente contrato será regido pela legislação brasileira civil e criminal, bem como 

incidirão as demais normas relacionadas que estiverem em vigor. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer 

a rescisão imediata. 

10.2 Eventuais inclusões, alterações, exclusões de cláusulas, solicitações de serviços 

adicionais somente serão válidas se consignadas em termo aditivo que passar a fazer 

parte integrante do presente instrumento. 

10.3 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte implicará na 

rescisão imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas 

responsabilidades referentes ao zelo com informações e dados do CONTRATANTE.

11. Foro 

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Brasília/DF para dirimir qualquer controvérsia, dúvida

ou questões oriundas do presente contrato, não obstante a qualquer local que possa vir 

a ser mais privilegiado. 

Contrato LP (2512420)         SEI 00001-00002194/2026-05 / pg. 22



Assim, firmam esse acordo as partes, onde assinam o presente documento de 2 vias de 

igual teor e forma. Estando presente as partes - CONTRATADA, CONTRATANTE E 2 

(DUAS) TESTEMUNHAS.

Brasília-DF, 01 de novembro de 2025

CONTRATANTE:

_____________________________________________________________________

DANIEL XAVIER DONIZET

CPF n° 

CONTRATADO:

_________________________________________________

Lucas Mendes Pimenta

LP Marketing Político e Eleitoral LTDA

CNPJ nº 44.134.086/0001-10

TESTEMUNHAS:

_______________________________            ______________________________

              Jean Carlos de Sousa                                   Caroline Lara Cardoso

               CPF:                                      CPF: 

            Celular:                                   Celular: 
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